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PROJETO DE LEI Nº DOG /96

Reconhece de Utilidade Pública
a Associação Comunitária
Urbana Ordem Franciscana
Secular - Creche “São
Francisco”, no município de
Sousa, e dá outras
providências.

art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária
Urbana Ordem Franciscana Secular - Creche “São Francisco” -Bairro Centro, com sede e
foro na cidade e município de Sousa.

art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Objetiva o reconhecimento público a nível estadual, assegurando a mesma, a
possibilidade de conveniamento com órgãos, /entidades e governos.

João Pessoa, /23 de julho de 1996
=fe | Vol-
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ILUSTRISSIMO SENHOR DOUTOR DELEGADO DA DELEGACIA DE SOUSA = PARAIBA.

EM FACE DAS INFORMAÇÕES AVE Lo,
ATESTO  AFIRMATIVAMENTE/S

ELI, No

ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO

ORDEM FRANCISCANA SECULAR - CRECHE" SÃO FRANCISCO"
Des

, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, com sede nesta cidade de Sousa-PB, no Bairro — SOUSA = PARAÍBA

através de seu representante legal, o Presidente abaixo subscrito, vem mui

respeitosamente , REQUERER de V.Sa., que se digne em ATESTAR que a referida
entidade encontra-se em pleno funcionamento nesta cidade, atendendo as suas
finalidades estatutárias.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Sousa-PB 29/04/ 96

MM on Qunricalita Estrebo,
PRESIDENTE
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Atesto, para os devidos fins, que o (a) .—
ORDEM. o

SECULAR com sede em.
* e& un Ro MAJOR LINDOLFOEm - SEUSA-PARAÍBA

” (rua, número, bairro, cidade, Estado)
cac-MF nº o8 842 072/0001-98, está em pleno tuncontaaRto
e cumprindo as suas fin estatutárias há mais de dois anos, sendo
a sua diretoria em exe m mandato de 19.9.2 a utíibeoconstituída —

dos seguintes paso ;
:

íctA Btcanente
Maria de Lourdes Casimiro —.  sceretário

=

Maris.CEAEstrela Pesfucéiio

ete:

Atesto, outrossim, que a Sefauida entidade não remunera os membros
de sua diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui

-— lucros, vantegens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores,
sob nenhuma forma, destinando a totalidade das rendas apuradas no aten-

9 dimento gratuito de suas finalidades.

*

Sousa-PB, —
—

25 ,, OUTUBRO de 19.90

Observação: essinado por Juiz de Direito, Promotor Público ou Pre-
feito Municipal, em papel timbrado.
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TAÇHATO DALTITATUIDR, = GENE STO FERNIIASOO

Cartedet Art, 1º = A Creche [To Prancieoo, tanbhm designada peles elílna CUM, constítuída em 01 de Julho de 1,096, é uma

acaso eívil, ee fine Inoretivon, que tarf duração por tespo inleterulivdo, oca sede no Vunicípio de Cousa, íntado
mvamíta e foro em Sousa, Art. 2º = A Croche Jão Prunoisoo tem por fínalidale atingir ou realizar ojda as crianças
tos. Art. Jº - Yo desenvolvimento de suas ntividod. a Creohe Dão Francisco não fará qualquer discrininação. Art. 4º = A

Creche Dão Francieco terá um reginento externo, que, aprovado pola Diretoria, disoiplinará o seu funcionamento. Art. 5º
a fin de ousprir wuas finalidades, à instituição se orianizará em tantas unidades de prestação de matvigos, ae quais

to externo aludido no art. 4º - DOI DÓCIOS - Art. 6º - A Creoba São Franoinoo é

re linitndos de lou) Arts 71º = BXo direitos doe eóoios quites dim eua Obi gações aula Votler é nor votado, tomar *º

porto naa Antesbidino Cernie a outeoay Art, 16 = A Diretor! 14 ometítulda por 01 (um) Frostitante, priçeiro e seçundo Da
etetirioa, prineiro e sento Tencuceirvay; Parágrafo único - O maniato da Diretoria será de O2 (dois) anos. Art. 18 = A

Diretoria reunir-se-á no cínino u:a vês por nuôs, DA ANNIMISTIMÇÃO — Art. 10 — A Croche São Francisco sorí sciristrada por
ktoseasióia Sorel, Diretoria e Conselho Fiscal; Art. 11 - À Assenbléia Coral é órcão motarano da Instituição, constituí-saá
dos sócios em pleno gozo de seus direitos tutários) Art. 12 - Conpete à Diretoria ou Aceeotléia Ceral: I-Cleger a Dirg
toria e o Conselho Fiscal; 11 - Decidir sobre a extinção da Mntidade nos termos do art. 30) 111- Decidir mnbre à convaniân-
cia de alienar, transsir, bipotecar ou porwuutar bens petrinoninie; IV- Decidir sobre à reforma do Fatatutoy V-Aprovor o Ta
gíconto externo; e VI-Outros que julgar necensário, Art. 1)- A Asseublóia Neral realítcares-á oriinárianente, uma vêm gor
ano parar I= Apreotiar relatório anual da Diretoria; 11- Dimoutir e bosologar em contas e o balanço sprovntos palo Conselko*
Fiscal) e 11I= Outrêe que julgar necessárias, Art. 14 - A Assembléia Ceral realizar-eoá, extreordinírianente, quando corvo
exdai Te Pola Diretoria, 11I- Pelo Conselho Fiscal e Il1I- Por requerimento de 0% dos sócios quites coa as obrigações sociais
Art, 15 = A convocação da Assecblóia Geral será feita por meio de edital afizado na sede da Instituíção, piblicaio na ispram
sa local, por circulares ou outros neios converientsa, com antocedencia uínima de 03) (três) dias. Parágrafo Ínico = Qualquer
Assenblóia instalar-cee-á em prineira convocação com maioria dos sócios
25 - O Conselho Fiscal será constituído por nº de O) (três) menbros, e seus renpeotivos euplantes, eleitom pala Assembléia *

Geral. $ 1º = O nandato do Conselho Fiscal será conscidente com o maninto da Diretoria. $ 2º Ro qamo de vanamnda, o mudato'
nerá ansunido pelos respeotivos nuplentes, até seu tóruino. Art. 26 - Conpote no Conrelho Finosly 1º Eremiher e livros ds
escrituração da Mtidado) 11º Ixanínar o balancete senestral apresentado pelo Tesoureiro, opinamdo à respeitos TIl- Apreniar
ee bilanços É inventários que aconpanha o relatório nunual da Diretoriny 1V- Opinar eoblre à aquisição e alieração de benay
V- Qutros que Julkar necessários, Tarágrafo Único-O Conselho Pisoal reunireeá ordinaríniante a cada nº de 06 nm 06 cosee a
extraondinariamente, secpre que necessário, DO PATRIXÓNIO-Art.-28 O Patrimônio da Creabe Dão Franoisco será constituído
Venus nóveis, inóv

4a
caraen

as
oscatitifda por — mino

, ex seguida convocação, com qualquer múmero. Art. *

Er)

v, sexventes, ações de apólica a dívida pública. Art, 29-50 caso de dienolução, ne bana recanenoantes nº
rão dostinvlos à outras instituições,DAI DISPOSIÇÕES GERAII-Art.JO- A Croche Cão Fyanoisco dará dinaclrida por denlaão de to)

retoria, extraordinarianente convocada para esse fin, quando se tornar imponeível esa contimes/Ão, Art. 11-0 Trenenta atada
to polará ser reformada, qualquer tenpo, jor deoieão da eatoria abteoluta dos auscoiados, em Annontlóia ml,

Sousa,IMb., em 0) de Novonbro de 1,993.
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1.2 Cartório - Reg. Geral de Imóveis - Reg. de Títulos e Documentos - TabeWonato E =
Praça Capitão Manoel Gadelha, 14 - Sousa-Pb. — Fone: 521-1211 E ko E

Tabeliêz — TEREZINHA DE LISIEUX GADELHA ABRANTES PLA FT Vá

. “7a ao tão
o da pas?

CNRRTISDAO

Terezinha de “isieux Gadelha Abran-

tes, “ficial do Registro de Pessoas
Jurídicas do Cartório do 1º Ofício,
comarca de Sousa, Estado da *araíba
na forma da lei, etc.

Certifica a requerimento verbal de pes
soa interessada, que revendo o livro de Fessoas Jurídicas deste cartd
rio e a meu cargo, nele consta o registro da CRTCH" SÃO FRANCISCO, /,
nesta cidade de Sousa-PB, sob nº208, fls.l22, datado de 15.12.1993, (C

referido é verdade; Dou fé. X-KX-X-X-X-X-X=X-KeXoKoKoKaKKKK KKK X
Sousa, 15 de dezembro de 1993,

Cficlial do Registro.

1º CARTÓRIO
TABELIÃO É sie 115 PE PIÓVEIS

r j

Terezina os

José Tuciano Cadeia duo o

Mario. gooe
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& Senhor: Contribuinte, | Et FE S j ar ENE Sn
TS fa Lindolfo Pires, Jó

Estamos fazendo a entrega do Cartão CGC :de seu estabelecimento NOVUSA-TA

Confira os dados do Cartão e, se houver divergência, procure o Órgão da Secretaria de Receita
: . Federal. que o jurisdiciona para às

*
Reação. necessárias.

PERFEITAMENTE LEGÍVEL ou apresente dados incorretos,-
substitua-o imediatamente pera evitar = qu abelecimento seja considerado omisso. ou

'12,794,373/0001-94À
Grecha São Francisco.

“Rua Major Lindolfo Pires, 15
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linda que por eposição do carimbo padronizado do CGL

M240198

A SAS AL ASAS cão SIL Aa

Pew ÁAUTENTIC AÇÃO

al«a;

conferido com * erigin "-.ed
soUs"

FPa

e

cant

oORº)



WV
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 506/96

“Reconhece de Utilidade Pública a
Associação Comunitária Urbana Ordem Franciscana Secular - Creche “São
Francisco", no município de Sousa, e dá outras providências”.

AUTOR: Dep. João Marques Estreia e Silva
RELATOR: Dep. Tarcizo Telino

PARECER

1- RELATÓRIO
Surge para análise técnica e parecer desta

Cmissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 506/96, de
autoria do eminente parlamentar, João Marques Estrela e Silva.

Em sua matéria legislativa originária, vem o
senhor Deputado Reconhecer de Utilidade Pública a Associação Comunitária
Urbana Ordem Franciscana Secular - Creche "São Francisco", no município de
Sousa e dá outras providências.

Ao justificar sua iniciativa, o senhor Deputado
alega pretender reconhecer a epigrafada Associação, devido sua finalidade
social e assistencial para com a comunidade no exercício da cidadania.

Este é o relatório.



Éstapf da Panail a
Assembléia Legislativa

Um de Épitácio P.ess0a

João Pessoa, em 12 desetembro de 1996.

Ofício nº 1.497

Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência o autografo do Projeto de Lei nº
“506/96, de autoria do Deputado JOÃO ESTRELA, que Reconhece de utilidade pública a

Associação Comunitária Urbana Ordem Franciscana Secular — Creche "São Francisco", no
. s P Sad

municipio de Sousa, e da outras providencias.

Atenciosamente

7 CAR| A

Pre nte

Exmo. Sr.
JOSÉ TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

NESTA



Cotádo da Firaíba
Assembléia Legislativa

É /Em da Épitácio Pissoa
AUTÓGRAFO Nº 131/96
PROJETO DE LEI Nº 506/96

Reconhece de UVitilidade Pu-
blica a Associação Comuni-
tária Urbana Ordem Francis-
cana Secular - Creche "São
Francisco", no Município de

Sousa, e dá outras provi-
Es sdencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º — Fica reconhecida de utilidade publica a Associa-
ção Comunitária Urbana Ordem Franciscana Secular - Creche "São Fran-
cisco", - Bairro Centro, com sede e foro na cidade e Município de
Sousa.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, João
Pessoa, em 12 de setembro de 1996..

CARLOS
Presi e



Publicado Diário Oficial

SM DaO. 1496.
ESTADO DA PARAÍBA Enioa do

LEI N.º 6.345 ,DE 02 DE outubro DE 1996

Reconhece de Utilidade Pública a
Associação — Comunitária — Urbana
Ordem Franciscana Secular - Creche
“São Francisco”, no Município de
Sousa, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação
Comunitária Urbana Ordem Franciscana Secular - Creche “São Francisco”, - Bairro
Centro, com sede e foro na cidade e Município de Sousa.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,
em João Pessoa, 02 de outubro  de1996;107º da Proclamação da República.


